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PECRETO Nº 30.213 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 21 de janeiro de 2021, a 
designação do Sr. MARCOS ANTONIO REZENDE CAETANO para 
responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Obras, 
constante do Decreto nº 30.096/21. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de janeiro de 2021. 
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